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L E I N . 9 040, D E 28 D E O U T U B R O D E 1965 

Dispõe sobre concessão de auxílios e dá outras providências 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta e _eu, F R A N C I S C O F R A N C O , n a qual idade de seu Presidente, promulgo, 
nos têrnios do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a segu in
te l e i : 

Ar t i go 1.° — É o Poder Execut ivo autorizado a conceder, no corrente 
exercício, os seguintes auxílios: 

C r$ 
I — C O L S A N — Sociedade Benef icente de Cole ta de Sangue . . . 30.000.000 

I I — Hosp i ta l A . C . Camargo , 70.000.000 
IL I — Inst i tuto A rna ldo V i e i r a de Carva lho 30.000.000 

Ar t i go 2.° — A f im de ocorrer à despesa com a execução desta l e i , 
é o Poder Execut ivo autor izado ^a abr i r , n a Secretar ia da Fazenda , u m crédito 
especial de Cr$ 130.000.000 (cento e t r i n t a milhões de cruze i ros ) . 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será coberto c om 
os. recursos provenientes de operações de crédito que a mesma Secre tar ia f i c a 
autor izada a real izar , nos termos da legislação vigente. 

Ar t i go 3.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , aos 28 de outubro 
de 1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Paulo , aos 23 de outubro de 1965.-
Pau l o de Castro Víanna, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 9.041, D E 28 D E O U T U B R O D E 1965 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, F R A N C I S C O F R A N C O , n a qual idade de seu Presidente, promulgo 
nos termos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguin
te l e i : 

Art igo 1." — É cr iado u m Ginásio Es t adua l no bairro do A l to do 
Ip i ranga , n a Capi ta l . -

Ar t i go 2° — É o Governo do Estado autor izado a celebrar convénio 
com a Pre fe i tura M u n i c i p a l da Cap i t a l , com o objetivo de constru i r o edifício 
dest inado ao Ginásio ora cr iado, em área pertencente ao Município, s i tuada n a 
Praça P inhe i r o da C u n h a , entre as ruas Sa lvador Simões, V i n t e e Quatro de 
Outubro , A rmi tage e Eduardo Car los Pere i ra , no bairro do A l to do Ip i r anga . 

Art igo 3.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do estabelecimento de ensino ora criado consignará dotações necessárias 
ao atendimento das respectivas despesas. 

Ar t i go 4.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São Paulo , aos 28 de outubro 

de 1965. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 

Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 
Paulo , aos 28 de outubro de 1965. ' 

Pau l o de Castro V i a n n a , D i re to r G e r a l Subst i tuto J 

L E I N . 9.042, D E 28 D E O U T U B K O D E 1965 

Dispõe sobre criação de serviço obstétrico domic i l i a r 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
decreta e eu, Franc isco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos dc art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — É cr iado u m Serviço Obstétrico D o m i c i l i a r em Mi rasso l . 
Ar t igo 2.° — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação da unidade sanitária ora cr iada consignará recursos necessários para 
ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t iva do Estado de São Pau lo , aos 28 de outubro 

de 1965. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 

Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 
Pau lo , aos 28 de outubro de 1965; 

Pau lo de Castro V i a n n a , Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 9.043, B E 28 D E O U T U B R O D E 1965 

Dispõe sobre concesáãó de pensão mensal 

A ASSEMBLÉIA LEGISLAT IVA DC-' E S T A D O D E S A O P A U L O , 
flecreta e eu, Franc i sco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo- riOS 
termos do art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t i go .1.0 — É concedida pensão mensal , na imnortância equivalente 
a 70% (setenta por cento) do valor do salário mínimo que "v iger n a C a p i t a l de 
São Paulo , a D . M a r i a Genoveva Ve lho Amaral, viúva de Ge ra ldo A m a r a l , ex-
SUbdelegado de Polícia do antigo d istr i to de Taiaçu, município de Jabo t i caba l . 

Ar t i go 2.° — As despesas decorrentes da execução da presente l e i 
correrão por conta de verbas próprias do orçamento. 

Ar t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t iva do Estado de São Pau lo , aos 28 de outubro 

de 1965. 
F R A N C I S C O F R A N C O . Presidente 

» Pub l i c ada n a Secre tar ia d a Assembléia Leg is la t iva do Estado de são 
Pau lo , aos 28 de outubro de 1065. 

Pau lo de Castro V i a n n a , Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 9.044, D E 28 D E O U T U B R O D E 1965 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
decreta e eu, Franc isco F ranco , n a qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos do artigo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — É cr iada, subordinado ao Depar tamento de Ens ino P r o 
f iss ional da Secretar ia da Educação, u m Colégio Comerc i a l em Cruze i ro . 

Ar t i go 2.° — O estabelecimento de ensino de que t r a t a - o artigo a n 
terior manterá os seguintes cursos: 

I — Curso G i n a s i a l de Comércio; 
I I — Curso Técnico de Contab i l idade ; 

I I I — Curso Técnico de Secretar iado; 
I V — Curso Técnico de Comércio e P ropaganda ; e 
V — Curso Técnico de Administração. 

Ar t igo 3.° — O Curso G i n a s i a l de Comércio corresponderá ao p r i m e i 
ro ciclo do ensino comerc ia l . 

Ar t i go 4.° — Os demais cursos corresponderão ao segundo ciclo do 
ensino comercial , nos termos da regulamentação da L e i de Diretr i zes e Bases 
d a Educação Nac i ona l . 

Ar t i go 5 .0 — Os Cursos do Colégio Comerc i a l o ra criado func i ona 
rão, de preferência, no período noturno. 

A r t i go 6.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i g o 7.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Paulo , aos 28 de outubi-o 

de 1965. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 

Pub l i c ada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de São ' 
Paulo , aos 28 de outubro de 1965. 

P a u l o de Castro V i a n n a , D i re tor Geral, Subst i tu to 
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Anua l 10.000 
Semestral 5.000 

A n u a l 8.000 
Semestral 4 .000 
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As assinaturas podem ser tomadas em qualquer data, e os prazos 

de 1 ano ou 6 meses, são contados do dia imediato ao que constar do recibo 
üs funcionários públicos gozarão de desconto de 30% — mediantí 

apresentação de comprovante, que é isento de selo e de reconhecimento de 
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Para a compra de impressos em geral, coleções de Leis. e 
Decretos, Folhetos, Separatas, Jorna is atrasados, e tc . e Dara 
consulta de coleções e j o rna i s : 

R U A DA GLÓRIA N. 346 

L E I N.o 9.045, D E 28 D E O U T U B R O D E 1985 

Au to r i z a « Estado a ass inar contrato que especi f ica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

sgeuinte l e i : 
Ar t i go í.o — É o Poder . Execut i vo autor izado a assinar, com o B a n 

co In te rnac iona l de Reconstrução e Desenvolv imento, u m contrato pelo qual o 
Estado se obrigará: 

a) a entregar às «Usinas Elétricas do P a r a n a p a n e m a S|A. — 
USELPA» , como pagamento por conta de subscrição de cap i ta l , importância r.i,o 
in fe r io r a C r $ 30.830.0O0.00O ( t r i n ta biihões, oitocentos e t r i n t a milhões -fâ 
cruzeiros) , parceiaaamente, a pa r t i r de 1965 e n a m e d i d a das necessidades da 
sociedade, p a r a a construção da U s i n a Hidroelétrica de X a v a n t e s ; 

b) a fornecer à m e s m a C o m p a n h i a recm-sos suplementares para a ' 
construção d a U s i n a Hidroelétrica de Xavan tes , caso se to rnem insuficientes, 
p a r a esse f i m , as disponibi l idades cia C o m p a n h i a . 

§ l.o — A ass ina tura do contrato aqui referido f i ca subordinada à 
concessão, pelo B a n c o In t e rnac i ona l de Reconstrução e Desenvolvimento, de 
u m empréstimo de U S $ 22.500.000 (v inte e dois milhões e quinhentos m i l dó
lares) às «Usinas Elétricas do P a r a n a p a n e m a S !A . — U S E L P A » . 

§ 2.0 — O Estado será representado, na ass ina tura õo contrato men
cionado nest? art igo, por quem fôr designado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Ar t i go 2.0 — O fornecimento de recursos f inance iros referidos no i n 
ciso b, do art igo anter ior , será real izado era bases e n a f o rma a serem acordadas 
poster iormente e n t r e o Es tado e as «Usinas Elétricas do Pa ranapanema SIA. — 
USELPA » . 

A r t i g o 3.o — E s t a le i entrará e m v igor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de outubro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
J u l i o D 'E lboux Guimarães 
José A d o j p h o da S i l v a GorcJo 

Pub l i c ada n a Diretoria G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
üò Ciovêmo, aos 28 de o u t u b r o de 1935. ' 

1 M i g u e l Sansígolo — Di r e to r Geial„ subs t i tu to . 

L E I N . 9.048, D E 28 D E O U T U B R O D E 1965 

Dispõe sobre aquisição, por dcaçãc, de imóvel s i tuado em São Roque 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go l.o — É a Faz enda do Estado autorizadia a adquir i r , por doa

ção, cia Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de São Roque, o iu.ével abaixo descrito, situado na
quela cidade, a 'saber. : 

«As « i a s divisas se i n i c i a m no portão p r i n c i p a l da Estação Exper i 
men ta l , por.to A ; daí seguem n a extensão de 260 m (duzentos e sessenta metros) 
ma i s ou menos peio a l inhamento da estrada Santo Antônio, até o ponto B ; daí 
deííetem à esquerc?a por uma l i n h a reta , n a extensão de 380 m (trezentos e oi
t en ta metros) ma is ou menos, até o ponto C ; daí oefletem à esquerda e seguem 
n a extensão de 2S0 m (duzentos e o i tenta metros) mais ou menos pelo c aa i i nh i -
mento do córrego do Rosário até o ponto D ; ctei deííetem à esquerda e seguem 
n a extensão de 410 m (quatrocentos e dez rrretros) mais ou menos pelo al inha-
mento da estrada de rodagem Araçariguama-São Roque, a tualmente , Avenida 3 4; 
de M a i o , até o ponto A ; início da presente descrição, encerrando uma área dé'í 
mais ou menos fi4.115 m2 (oitenta e quatro m i l c i n t o e quinze metros qnaava-^ 
dos), tudo confo-.ine p l an ta n . 1. constante dc processo S . A . n . 434.47115a». ; 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua. publicação. í 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 28 de outubro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
J u l i o D ' E l b o u x Guimarães 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a Ge ra l da Secre tar ia de Estado dos NegóciaJ 
do Governo, aos 28 de Outubro de 1965. 

Migruel Sansígolo — Dire tor G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N . 9.047, D E 28 D E O U T U B R O D E 1965 
i 

Dec la ra dê ut i l idade pública a Associação úos Ex -Comba t en t e s do Bras i l 
Secção de Lorena-P ique te , c o m sede em L o r e n a -

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo i 

seguinte l e i : " , • 
A r t i g o l.o — E ' dec larada de ut i l idade pública a Associação dos E.^ 

Combatentes do B r a s i l — Secção de Lorena-P ique te , com sede era Lorena. 


